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ILUSTRÍSSIMO SENHOR ANDERLEY DA SILVA SOUZA, PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA. 

REF. CONCORRÊNCIA Nº 001/2021-PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.365/2021 

ATLAS EMPREENDIMENTOS ESERVIÇOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.535.313/0001-72, situada na Rua Mariano 

Santana, Nº. 250, Parque Santana, Serrinha-BA, vem, tempestivamente, por intermédio 

do seu representante legal, Sr. GILLONARTH OLIVEIRA DE ARAU10, inscrito no RG sob o 

nº 15693662-33 e CPF sob o nº 045.920.065-85, vem tempestivamente, àpresença de 

Vossa Senhoria, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei Federal nº 8.666/93, contra decisão 

desta Ilustre Comissão de Licitações, que entendeu por classificar a proposta da licitante 

PAVITEC — PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 

12.574.558/0001-60, conforme razões de fato e direito adiante aduzidas. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

De ponto, urge registrar a tempestividade do presente recurso 

administrativo, tendo em vista que a decisão que declarou classificada a proposta da 

empresa PAVITEC — PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA foi publicada 

no D.O.M do dia 03/08/2021, posto que a alínea "b", do inciso I, do artigo 109, da Lei nº 

8.666/93 prevê: 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: 



I -recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou 

do lavratura da ata, nos casos de: 

bj julgamento das propostas; 

Nesse sentido, verifica-se que o prazo para interposição do recurso se iniciou 

no dia 04/08/2021, de modo que, ultrapassados 05 (cinco) dias úteis, o mesmo vencerá 

no dia 10/08/2021. 

Desse modo, tem-se que o protocolo do presente recurso nesta data se 

mostra plenamente tempestivo. 

2. DOS FATOS 

Trata-se de processo licitatório Concorrência Pública nº 001/2021, 

promovido pelo Município de Serrinha, que tem como objeto o "registro de preços para 

serviços de requalificação de pavimentação asfáltica em vários logradouros e ruas da 

cidade de Serrinha-Ba". 

A sessão pública de recebimento e abertura das propostas de preço ocorreu 

no dia 14 de julho de 2021, oportunidade em que 18 (dezoito) empresas interessadas 

apresentaram suas respectivasprapostas. 

Sucessivamente, após a abertura dos envelopes, a CPL divulgou a decisão de 

classificação das propostas de preço, figurando a empresa PAVITEC —PAVIMENTAÇÕES 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA em primeiro lugar, com proposta no valor de R$ 

5.213.463,27 (cinco milhões duzentos e treze mil quatrocentos e sessenta e três reais e 

vinte e sete centavos). 

Ocorre que a proposta apresentada pela PAVITEC —PAVIMENTAÇÕES E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA contraria o ordenamento jurídico legal por possuir 

erros insanáveis, ao passo em que a decisão de classificação divulgada merece ser 

revista a fim de desclassificá-la, conforme os fundamentos expostos a seguir. 

3. DOS FUNDAMENTOS. 



3.1 DA INEXEQUIBILIDADE DO PRECO OFERTADO PELA EMPRESA PAVITEC —

PAVIMENTACÕES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. 

Inicialmente, cumpre destacar que essa digníssima Comissão Julgadora, 

equivocadamente, classificou a proposta da empresa PAVITEC —PAVIMENTAÇÕES E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA em primeiro lugar, malgrado o valor global proposto 

ser manifestamente inexequível e violar regras editalícias e legais. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.365/2021 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Serrinha, BA, comunica aos 
interessados no processo em epígrafe, que tem por objeto o Registro de preços para 
serviços de requalificação de pavimentação asfáltica em vários logradouros e ruas da 
cidade de Serrinha-Ba, que foram julgadas classificadas as propostas das empresas PAVITEC 
- Pavimentações E Serviços De Engenharia LTDA., Atlas Empreendimentos eServiços 
EIRELI., Andrea De Oliveira Lima EIRELI. EPP., Liga Engenharia LTDA, Jota Construções E 
Empreendimentos EIRELI., RS Serviços e Empreendimentos EIRELI., EMBRABED 
Empreendimentos EIRELI., P.J. Construções e Terraplanagem LTDA, VRV Serviços Da EPP., 
Queiroz Pimentel Serviços LTDA, Construtora F. J. EIRELI., RM Construções E 

Empreendimentos LTDA, Sete Construções EIRELI., GRADUS Construtora LTDA, MAZZA 

Engenharia LTDA, J.F.E. Empreendimentos eConstruções LTDA, Construtora JOTAELE 

LTDA., e iulQada desclassificada aproposta da empresa IP Santiago Construtora LTDA. 

Nesse sentido, temos que a Administração estimou como valor básico para 

a realização dos serviços o montante de R$ 8.687.492,09 (oito milhões seiscentos e 

oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e dois reais e nove centavos, com base nos 

preços de mercado praticados, com referência nos valores do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil SINAP - SEINFRA/SIT (ref. 

fevereiro/2021), conforme Planilha Orçamentária anexa. Vejamos. 
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Contudo, verificou-se que o valor de R$ 5.213.463,27 (cinco milhões 

duzentos e treze mil quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos) 

apresentado pela empresa PAVITEC — PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LTDA é 40% (quarenta por cento) inferior ao valor orçado pela Administração Pública, 

ou seja, representa cerca de 60% do valor estipulado como proposta exequível, sendo 

muito inferior às propostas apresentadas pelas concorrentes, razão pela qual figurou 

como primeira colocada. 

EMPRESA VALOR DA PROPOSTA 
PAVITEC - PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE ENOENNARIA LTDA RS 6.213.463,27 
ATLAS EMPREENDIMENTOS ESERVIÇOS EIRELI RL 8.210.763,87 
ANDREA DE OLIVEIRA LIMA EIRELI EPP RE 8.646.032,27 
LIGA ENGENHARIA LTDA RE 6 690.153.80 
JOTA CONSTRUÇÓES E EMPREENDIMENTOS EIRELI RE 8.951.017.60 
RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 7.178.975.11 
EMBRABED EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 7.120487,01 
P.J. CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA RE 7.164.733.16 
VRV SERVIÇOS DA EPP RE 7.196.695.66 
QUEIROZ PIMENTEL SERVIÇOS LTDA RE 7 290.593,44 
CONSTRUTORA F. J EIRELI RS 7.376.767.43 
RM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA RE 7.467.499,65 
SETE CONSTRUÇÕES EIRELI RS 7.550.x84,52 
GRADOS CONSTRUTORA LTDA R3 7.817.658,96 
MAZZA ENGENHARIA LTDA RS 8.319.365.13 

~ 

J F.E EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA RS 8.576.852,15 
CONSTRUTORA JOTAELE LTDA RS 8.616.129.75 
IP SANTIAGO CONSTRUTORA LTDA ~ RE 9.199.253.00 

(EVIDËNCIA -TABELA DE CLASSIFICAÇÃO CONSTANTE EM ATA DE SESSÃO PÚBLICA) 

Nesse sentido, considerando os valores dispostos no orçamento básico e os 

critérios de julgamento da proposta, o Edital foi claro ao prever em seu item 10.4 que 

"serôo desclassificadas, também, as propostas manifestamente inexequíveis, em 

consonância com o quanto contido no art. 97 da Lei n° 9.433 de 01 de março de 2005'; 

que disciplina: 

Art. 97 -Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório 

da licitação; 

II - as propostas com valor global superior aos praticados no mercado 

ou com preços manifestamente inexeqüfveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 

estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 



§ 1º -Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-
se manifestamente inexeqüíveis, no caso de lidtaç8es de menor 
preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cuins valores 
selam inferiores a 71M6 (setenta por cento] do menor dos seguintes 
valores: 

I -média aritmética dos valores das propostas superiores a 50~ 
(cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração; ou 
II - valor orcado pela Administracão. 

Considerando tais dados, nota-se que o valor global apresentado pela 

PAVITEC é excessivamente inferior ao orçamento estimado pela Administração 

licitante, destoando-sedas bases de preço praticadas pelas empresas do ramo, de modo 

que não se mostra capaz de garantir a execução dos serviços de forma satisfatória, razão 

pela qual esta digníssima Comissão de Licitações deve desclassificá-la. 

Nessa vereda, não se pode perder de vista que um dos objetivos da licitação 

é a busca pela proposta mais vantajosa ao interesse público, de modo que o Ente 

licitante deve atentar-se para a seleção da proposta que demonstre ser a que melhor 

execute o objeto licitado, em consonância aos princípios do interesse público e da 

eficiência. 

Isto posto, cumpre destacar que o conceito de proposta mais vantajosa não 

se confunde com a noção de proposta com o valor mais baixo, posto que, o processo 

licitatório tem como escopo selecionar a proposta que execute o objeto do contrato 

corretamente e por um valor economicamente viável aos cofres públicos. 

Do contrário, a Administração Pública incorreria em séria violação ao 

princípio da eficiência ao celebrar contrato com uma empresa que, apesar de ofertar 

um preço excessivamente baixo, não possui capacidade de executar o objeto de forma 

satisfatória, não satisfazendo o interesse público ora tutelado. 

Isto posto, tem-se que a eficiência da contratação sobrepõe-se à escolha de 

uma proposta exorbitantemente baixa, de modo que compete à essa Digníssima 



Comissão de Licitações desclassificar as propostas que manifestamente não sâo 

exequíveis. 

Vislumbra-se, nesse caminho, que o orçamento estipulado pela 

Administração licitante é um elemento basilar no processo licitatório, haja vista que é 

com base do orçamento estimado que essa Ilustre Comissão de Licitações identificará, 

a partir dos critérios dispostos no edital, em seu item 10, quais as propostas, de fato, 

são mais vantajosas ao Ente licitante, bem como aquelas manifestamente inexequíveis. 

Ora, se por um lado, em cumprimento ao item 10.3 do Edital, a empresa 

concorrente que apresentar proposta acima do valor estimado deve ser desclassificada, 

igualmente, em consonância ao item 10.4, a empresa que apresentar proposta de preço 

excessivamente abaixo do orçamento estimado e dos preços praticados no mercado 

deve ser desclassificada do Certame, a fim de garantir a máxima eficiência do contrato. 

Logo, nota-se que esta capacitada Comissão de Licitações acertou ao 

desclassificar a proposta apresentada pela empresa IP SANTIAGO CONSTRUTORA LTDA, 

por estar muito acima do orçamento estimado no Instrumento Convocatório. 

Entretanto, não se pode negar que houve grave equívoco ao não 

desclassificar a concorrente PAVITEC — PAVIMENTAÇ6ES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LTDA, que apresentou proposta manifestamente inexequível, por estar 

excessivamente abaixo desse orçamento estimado. 

Conforme disciplina a Lei 8.666/93, em seu art. 48, inciso II, a Administração 

licitante deve desclassificar as propostas contendo preços inexequíveis, conceituados 

como aqueles que "não se revelam capazes de possibilitar a alguém uma retribuição 

financeira mínima (ou compatível) em relação aos encargos que terá de assumir 

contratualmente". Vejamos. 

"Art. 48. Serão desclassificadas: 
[...] 



II -propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 
preços manifestamente inexeqüíveis assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insuetos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-
se manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço 
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
[...] 
b) valor orlado pela administrarão. 

Assim sendo, considerando que o valor orçado pela Administração é R$ 

8.687.492,09, 70%desse valor corresponde ao montante de R$ 6.081.244,46, de modo 

que propostas abaixo desse valor são manifestamente inexequíveis. 

De fato, a proposta apresentada pela PAVITEC, no valor de R$ 5.213.463,27, 

corresponde à tão somente cerca de 60,01° do orçamento estimado, de modo que se 

verifica um desconto exorbitante de 40% do orçado pela Administração, muito abaixo 

dos valores praticados no mercado, não sendo capaz de garantir a entrega de um serviço 

de qualidade, sem prejuízos à população e ao Erário. 

Conforme leciona o ilustríssimo professor Jessé Torres Pereira Júnior, o 

"preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obra ou do serviço. 

Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo 

do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, 

adjudicando-lhe o respectivo objeto" (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558). 

No mesmo sentido, o professor Marçal Justen Filho ensina que: 

'Admitir generalizadamente avalidade de propostas de valor 

insuficiente pode significar um incentivo a práticas reprováveis. O 

licitante vencedor procurará alternativas para obter resultado 

econômico satisfatório. Isso envolverá a redução da qualidade do 

prestação, a ausência de pagamento dos tributos e encargos devidos, 



a formulação de pleitos perante a Administração e assim por diante. 
Usualmente, a contratocõo aventada por valor insuficiente 
acaneiarb a elevacão dos custos administrativos de gerenciomento 
do contrato. Logo, as vantagens obtidas pela Administração poderão 
ser meramente aparentes. No final, a Administração obterá ou um 
objeto de qualidade inferior ou se deparará com problemas multo 

sérios no tocante à execução do contrato."(JUSTEN FILHO, 2010, p. 

654-655). 

Ademais, cumpre destacar que aparenta ser prática reiterada da empresa 

PAVITEC - PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA apresentar propostas de 

preço manifestamente inexequível, abaixo de 70% do valor orçado pela Administração, 

aparentando ofertar a melhor proposta. 

Nesse sentido, verifica-seque no âmbito da Concorrëncia Pública 058-2019, 

promovida pela Prefeitura Municipal de Feira de Santana/BA, que objetivava a 

contratação de empresa para execução de pavimentação de ruas, avenidas e estradas 

do município, em que pese a Administração Pública tenha orçado um valor de R$ 

12.436.632,00, conforme se infere do Edital anexo, verificou-se que a empresa PAVITEC 

apresentou proposta de preço estimado em R$ 8.082.940,24, conforme visto abaixo, ou 

seja, valor equivalente a cerca de 64% do estimado pelo Município. 

EXTRATO DO CONTRATO UdTAÇ%10 288-2019— CONCORRÉNCA PÚBLICA 058-2019 

CONTRATO: 398-2020.13C.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: PAVITEC -
PAVIMENTAÇSES ESERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREU. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 

executar obras de aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBU41 na pavimentação de ruas, avenidas 

e estradas do município, incluindo o fornecimento do produto e a pintura de ligação. ASSINATURA DO 

CONTRATO: 03/08/2020. VALOR: R$ 8.082.940,24. Feira de Santana, 03/08/2020 — Colbert Martins da Silva Filho —

Prefeit0 Municipal. 

(EVIDÉNCIA —DIÁRIO OFICIAI DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA -ANO VI -

EDIÇÃO 1406 —DATA 04/08/2020) 

Essa vantagem aparente, contudo, refletiu-se em reiterados aditivos e 

reequilíbrio contratual em pouquíssimo espaço de tempo, onerando consideravelmente 

o contrato administrativo, conforme pode ser visto nas publicações indicadas abaixo. 



ADITIVO Nº 5 13 473-2020.CONTRATANTE:MUNIC(PIO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATAOA•PAVITEC 
PAVIMENTAÇbES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREU. Aditar o contrato nº 395-2020-13C, firmado em 
03/08/2020 Fica estabelecido que o contratante deverá pagar ao contratado, pelos acréscimos de serviços, o valor 
de R$ 384.385,78, correspondente a 4,7% do valor originário do contrato, e pelo reequilíbrio económico financeiro 
o valor de R$ 302.995,76 por variaçáo de preço de CAP pela Petrobras, passando o valor global do contrato para 
RS 8.770.321.78. DATA: 01/12/2020. 

(EVIDÉNCIA —DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA -ANO VI -

EDIÇÃO 1545 —DATA 16/12/2020) 

ADITIVO Nº 5 13 530-2020.CONTRATANTE:MUNICÍP10 DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADA: DAVITEC-
DAVIMENTAÇ8E5 E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIREU. Adìtar o contrato n"398-2020-13C, lrmado em 
03/08/2020. Fica estabelecido que o convatante deverá pagar ao contratado o valor de R$ 200.824,09, a partir tle 
01 de novembro de 2020, correspondente a aproximadamente 2,48% do valor orìginário do contrato, passando 0 

mesmo para o valor atualizado de 8.971.145,87. DATA: 11/12/2020. 

(EVIDÉNCIA —DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA -ANO VI -

EDIÇÃO 1555 —DATA 24/12/2020) 

ADITNO N'141-2021-13AC.CWaTNATAHTE: MUNKYPq DE BINA DE SANTANA: CONTRATADA:PAYFTEC 

PAYIMENTAÇÓES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EMELI. AdRar o contrato nº 398-2W0-13C, firmada em 
03!08. 2020. FNa lShbCIKMO QUQ O COOtraU1K! deverí pa[at b C011tfatad0 pe103 XIÉXIRf03 d! SlrvlS 03 0 odor 

de R$ 1.632.132.16, corte3pondente a aprOxlmadamente 20,195k do valor originino do mnV ata, posando 0 
mesmo para o ~alor atua6lado de 10 6032?8.03 DATA20/05/2021. 

(EVIDÉNCIA —DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA -ANO VII -

EDIÇÃO 1729 -DATA 21/05/2021) 

Seguindo esse entendimento, nota-se que a oferta de propostas de preços 

muito abaixo dos valores praticados no mercado, como se verifica no presente caso, é 

extremamente nociva ao processo licitatório e, consequentemente, aos cofres públicos, 

posto que estar-se diante de uma contratação fracassada, que pode levar ao gasto de 

mais verbas em razão de eventuais pedidos de reequilíbrio contratual, haja vista a 

inviabilidade de execução do serviço pelo valor proposto inicialmente, razão pela qual 

tal proposta deve ser desclassificada por ser manifestamente inexequível. 

3.2 DO ERRO INSANÁVEL DECORRENTE DA FALTA DE ASSINATURA E IDENTIFICACÃO 

DO RESPON~AVEL TÉCNICO PELA ELABORACÃO DA PLANILHA ORCAMENTÁRIA. 

Ademais, destaca-se, ainda, que a Carta Proposta e a Planilha Orçamentária 

apresentada pela empresa PAVITEC possuem vícios insanáveis decorrentes da falta de 



assinatura com identificação profissional do engenheiro Marcelo da Fonseca Queiroz, 

contrariando o quanto disciplinado no art. 14, da Lei Federal nº 5.194/66 — CONFEA: 

'Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, 
pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, éobrigatória, 
além da assinatura, precedida do nome da empresa, sociedade, 
instituiçSo ou firma a que interessarem, a menção explícita do título 
do profissional que os subscrever e do número da carteira referida no 
Art. 56". 

Ocorre que a empresa PAVITEC - PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

apresentou proposta comercial sem a devida assinatura do responsável técnico da 

empresa, neste caso, o profissional de nível superior registrado no Conselho Regional 

de Engenharia eAgronomia -CREA ou Conselho de Arquitetura eUrbanismo - CAU, 

conforme exigido em lei, sendo, portanto, uma proposta comercial carente de validade 

legal. 

Sucede que as planilhas contendo os preços unitários apresentados devem 

ser assinadas pelo responsável técnico da empresa, entretanto, as mesmas foram 

assinadas pelo sócio representante da empresa, sem, contudo, conter dados acerca do 

registro profissional do engenheiro que as elaborou. 

Nesse sentido, cumpre salientar que, ainda que o sócio representante da 

empresa possua formação superior em curso de engenharia, a validade da proposta de 

preço apresentada depende da identificação do engenheiro para fins de 

reconhecimento do CREA e efeitos legais. 

Tem-se, portanto, que a assinatura com a devida identificação do 

profissional técnico é requisito que deve ser cumprido pela empresa PAVITEC -

PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, bem como pelas demais empresas 

licitantes, de modo que sua inobservância deve ensejar a desclassificação da proposta 

defeituosa. 



3.3 DO VICIO INSANÁVEL DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE DISCRIMINACÃO DOS 

PERCENTUAIS DOS ENCARGOS SOCIAIS APLICADOS AOS PREGOS UNITÁRIOS. 

Noutro giro, destaca-se que a Planilha Orçamentária apresentada pela 

empresa PAVITEC não discrimina os percentuais de Encargos Sociais adotados para a 

elaboração de seus preços unitários, de modo que viola manifestamente o Edital e o 

ordenamento jurídico pátrio. 
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Ocorre que o Edital, em seu item 8.3.1, alínea "e", exige a apresentação das 

informações detalhadas dos elementos das propostas de preço apresentadas pelas 

licitantes. Tal imposição decorre do entendimento contido na Súmula nº 258 do Tribunal 

de Contas da União: 

Súmula 258 - TCU As composições de custos unitários e o 
detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que 
compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem 
constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes 
e não podem ser indicada mediante o uso da expressão "verba" ou de 
unidades genéricas. 

Nesse sentido, o descumprimento dessa exigência editalícia consiste em 

vício grave, não passível de correção, uma vez que a não inclusão dessas informações 

interferiu na análise da composição final dos preços unitários ofertados, de modo que 

eventual correção com a majoração ou diminuição representará inclusão de 

informações novas, em prejuízo aos demais concorrentes. 



Assevera-se que as omissões praticadas pela PAVITEC -PAVIMENTAÇÕES E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA na elaboração da sua proposta de preço interferiram 

na análise e classificação final das propostas apresentadas no certame, de modo que a 

proposta viciada deve ser desclassificada do certame, em pleno resguardo à igualdade 

e à competitividade do processo licitatório. 

Sobre o tema, cumpre destacar o entendimento ventilado pelo Tribunal de 

Contas da União no seguinte julgado: 

"Desse modo, ainda que aparentemente mais vantajosa à 
Administração, a proposta que não guardar consonãncia com o edital 
deverá ser desclassificada em atenção ao disposto no art. 48, inciso 
I, da Lei nº 8.666, de 1993, por meio de decisão motivada, registrada 
em ata. (...) 
13. Nessa linha, a teor do disposto no art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666, 
de 1993, deve ser verificada a adequação das propostas às exigências 

fixadas no instrumento convocatório, guardando-se observãncia ao 

princípio da vinculação ao edital, previsto nos arts. 3º e 41 da 
mencionada lei, "promovendo-se a desclassificação das propostas 

desconformes ou incompatíveis com os requisitos do edital ou com os 

pretos de mercado" (v. Acórdão 1.438/2004-2ª Câmara). (...) 

Ressalto, por fim, que, em julgados desta Corte, a inobservância a 

dispositivos do edital, incluindo-se a obrigatoriedade de apresentação 

da composição de todos os custos unitários, tem, por vezes, levado à 
imposição de  penalidade aos membros da CPL e a Kestores que não 
promovem a desclassificac~o das propostas desconformes com o 

instrumento convocatório, em desacordo com o art. 41 da lei de 

Licitaçíies (v.g. Acórdãos 1.291/2007-Plenário e 1.060/2009-Plenário). 

Ademais, vale acentuar que o Edital é claro ao determinar que as propostas 

financeiras devem conter: 

"8.3.1-
d) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV, 

expressando os valores em moeda nacional — reais e centavos, em 

duas casas decimais, como também valor por extenso. 

e) Proposta Financeira discriminando, unitariamente os preços de 

todos os itens contemplados no orçamento descritivo e/ou planilha 

orçamentária, que integra este edital. 



f) Ocorrendo divergëncia entre o preço total em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta este último. 
8.3.1.1. Para a correta elaboração da proposta deverá a licitante 
examinar atentamente todos os itens e exigëncias contidas no 
presente edital. 
8.3.2. Não poderão as licitantes suprir omissões ou corrigir dados 
técnicas ou económicos após a entrega das propostas salvo 
equívocos irrelevantes para o julgamento. 
8.3.3. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, aos termos do 
presente edital, sendo, automaticamente, desclassificadas aquelas 
que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no 
instrumento convocatório ou propostas alternativas, que também não 
serão consideradas. 

Assevera-se que tais exigências editalícias estão em plena conformidade 

com o quanto disciplinado pela Lei 8.666/93, art. 44, § 3º: 

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os 
quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por 
esta Lei. 
§ 3º. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com 

os pretos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

Outrossim, não se pode perder de vista que a Lei de Licitações, no que tange 

ao tratamento conferido às obras e serviços, em seu art. 7, §2º, inciso II, exige a 

apresentação de orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 

integral dos seus custos, discriminado inclusive os encargos sociais aplicáveis. 

Assim sendo, a Comissão Julgadora deve analisar as propostas de preço a 

partir das planilhas detalhadas apresentadas pela concorrente, ao passo em que erros e 

omissões irreparáveis nessas planilhas, que afetem diretamente o preço global, devem 

conduzir à desclassificação da proposta. 



Conforme já amplamente exposto, é inegável que as omissões na proposta 

financeira e eventual contratação de uma proposta mal formulada acarretará a má 

execução da obra, bem como resultará em diversos aditamentos ao contrato celebrado, 

elevando os custos do serviço. 

Isto posto, no que diz respeito ao demonstrativos de cálculos dos encargos 

sociais e do BDI utilizados na composiçâo dos preços, o Acórdão de Relação nº 262/2006 

-SEGUNDA CÂMARA traz orientação expressa da Tribunal de Contas da União: 

"1.1.1.4. oriente os integrantes de suas Comissões de Licitação para 

que examinem detalhadamente as propostas dos licitantes 

habilitados, classificando tão-somente as propostas que apresentem a 

correta incidëncia das alíquotas de tributos e dos encargos sociais 

(TCU - 006.691/2004-8). 

Nessa vereda, conclui-se que os vícios na planilha de preço não podem ser 

consideradas meras incongruências nas composições de seus custos no que tange ao 

percentual de encargos sociais aplicado pela empresa PAVITEC -PAVIMENTAÇÕES E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 

A Comissão Julgadora tem, portanto, o dever de analisar de forma acurada 

as formas de apresentação dos valores nas planilhas, analisando a correta discriminaçâo 

dos percentuais dos encargos sociais aplicados nos preços unitários, de modo que evite 

a contratação de proposta com preço global simbólico, irrisório ou de valor não 

compatível com o mercado, cujo valor global não condiz com a realidade. 

Igualmente, merece especial atenção da Comissão de Licitações a grave 

incongruência na nomenclatura utilizada pela Recorrida em sua planilha de preços, que 

define a tabela de itens como sendo "Orçamento Estimativo". 

Nota-se que a utilização do termo "orçamento estimativo" na proposta de 

preço apresentada pode acarretar sérios prejuízos à Administração Pública, em caso de 



eventual contratação desta, visto que os preços nela propostos podem variar por não 

serem fixos, mas "estimativos". 

Desse modo, a contratação de uma proposta com preços "estimativos" 

propiciará reiterados aditamentos contratuais, tendo em vista a variação dos preços 

ofertados pela Recorrida, mitigando, portanto, a eficiência exigida ao contrato 

administrativo celebrado. 

É notável que caso esta digníssima Comissão Julgadora continue a ignorar 

tais erros irreparáveis, esta licitação será conduzida ao inevitável fracasso, decorrente 

dos prováveis prejuízos de ordem financeira, que incidirá sobre o erário municipal. 

Inobstante os erros já mencionados, deparamo-nos com mais equívocos 

constantes na proposta da PAVITEC, que em sua Carta Proposta descreve como 

Administração Contratante a Prefeitura Municipal de Conceição do Coité, 

direcionando, assim, a sua proposta a Município distinto da Administração ora licitante. 

Destaca-se, ainda, que na página Ol da proposta a Recorrida descreve como 

sendo a sede da empresa o município de Feira de Santana, e, sucessivamente, já na 

página 02, altera a sede para o município de Serrinha-BA, contrariando, portanto, as 

informações constantes no Contrato Social da Empresa e conduzindo a Comissão 

Julgadora ao erro. 

Resta demonstrado, diante desses fatos, o considerável descuido e falta de 

rigor na elaboração da proposta de preço apresentada pela Recorrida. 

Não estamos diante, portanto, de meros vícios sanáveis, de fácil correção ou 

ignoráveis. Cuida-se, no presente caso, de erros que somados, conduzem essa ilustre 

comissão ao erro de achar que a proposta é a mais econômica, porquanto seu valor 

global não reflete a realidade. 



Desse modo, temos que as falhas e omissões detectadas da proposta 

apresentada pela PAVITEC devem ser tratadas como irregularidades pela Comissão 

Julgadora, que deverá decidir pela desclassificação desta, haja vista que os vícios 

apresentados afetam a correta execução do objeto licitado. 

Assim sendo, o valor global apresentado na proposta em descompasso com 

a realidade deturpa a correta análise comparativa das propostas das concorrentes, 

considerando a desigualdade na disputa em relação aos demais participantes que 

apresentaram propostas em estrita observância às exigências do edital. 

Diante de todo o exposto, resta patente que aPAVITEC —PAVIMENTAÇÕES 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA não cumpriu comas exigências do edital do certame 

em epígrafe, violando, ainda, dispositivos legais, cristalizados na Lei 8.666/93, de modo 

que deve a sua proposta ser desclassificada. 

4. DOS REQUERIMENTOS 

Isto posto, requer-se: 

a) A procedência do presente recurso, para que a decisão que declarou 

classificada a proposta da licitante PAVITEC —PAVIMENTAÇÕES E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA seja modificada, tendo em vista que 

a empresa não cumpriu com o determinado pelo Edital e pelas 

disposições da Lei N.º 8.666/1993 e LC N.º 123/2006, de modo que 

deve a proposta da mesma ser desclassificada, nos termos do art. 48, 

inciso I da Lei N.º 8.666/1993, e do item "13.5 a" do Edital. 

b) Não sendo reconsiderada a decisão, requer, nos termos do §4º, do 

artigo 109, da Lei nº 8.666/1993, que Vossa Senhoria remeta o 

presente recurso à autoridade imediatamente superior, a fim de que 

a mesma o aprecie, conhecendo-o e dando-lhe provimento. 



Em tempo, informamos que, em caso de não provimento, serão 

encaminhadas cópias da presente insurgência e do ato convocatório para fins de 

Representação ao Ministério Público, bem como Denúncia dirigida ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Serrinha, Estado da Bahia. 

Em O6 de Agosto de 2023. 

~~ 
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LICITAÇÃO N° 288-2019 
CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 058-2019 

1. REGÉNCIA LEGAL: Esta licitação obedecerá, as disposições da Lei Municipal 2.593/05, Lei 
Complementar Federal 123/06 e suas alterações, Lei n° 8.888, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores e os Decretos Municipais 6.238/99 e 7.583/08, Portaria Interministerial n° 424, 
de 30 de dezembro de 2016. 

2. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

3. REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR 

4. TIPO: Menor Preço 

4.1. REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta —Empreitada por Preço Global 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

5.1. DATA: 02 de março de 2020 

5.2. HORA: 08h30 

5.3. LOCAL: Salão de Licitações, na Av. Sampaio, n° 344, Centro, Feira de Santana -Bahia 

8. OBJETO: ContrataçSo de empresa de engenharia para executar obras de aplicação de 
concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) na pavimentação de ruas, avenidas e estradas 
do município, incluindo o fomecimento do produto e a pintura de ligaç3o. 

7. CONDIÇbES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigéncias contidas 
neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

7.2. Não serão admitidas empresas em consórcio e não poderão participar desta licitação empresas 
que sejam consideradas inidáneas ou suspensas por qualquer órgão ou entidade governamental, que 
estejam em recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência decretada, ou ainda que não tenham 
cumprido, integralmente, contratos anteriormente firmados ou que, embora ainda em contratos 
vigentes, se encontram inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com a PMFS, 
quer com outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

7.3. Em consonãncia com a Lei Federal n°. 8.666/93 fica impedida de participar desta licitação e de 
contratar com a Administração Pública, a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, 
em data anterior á sua criação, haja sofrida penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração ou tenha sido declarada inidánea e que tenha objeto similar ao da empresa 
punida. 

7.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 
celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, 
sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.5. Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e 
do fornecimento de bens a eles necessários o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídica, conforme o art. 9°inciso 1° da Lei Federal n° 8.666/93. 

8. CREDENCIAMENTO 

8.1. Instaurada a sessão de abertura, os licitantes apresentarão á presidente da Comissão Permanente 
de Licitação suas credenciais. A credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, 
separado dos envelopes de documentação e proposta, com identificação do representante (nome, n° 
da identidade e GPF) e comprovação de poderes do outorgante para a prática dos atos necessários, 
inerentes ao procedimento licitatório. 

8.1.2. O credenciamento de sócio administrador ou administrador não-sócio, responsável em falar 
em nome da empresa for-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
(cópia autenticada), e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e 
posse dos administradores (cópia autenticada). O credenciamento de mandatários for-se-á mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular. Tratando-se de instrumento 
particular, deverá ter flrtna reconhecida em cartórios e que contenha, preferencialmente, oconteúdo 
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constante no modelo do ANEXO X, devendo ser exibida a prova da legitimidade de quem outorgou 
os poderes (cópia autenticada). 

8.1.3. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar também declaração 
de que atendem os requisitos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, para 
que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. A declaração a qual se refere o item 
acima deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. 

8.1.4. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal 
n° 123 de 14 de setembro de 2006 e suas alterações, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trámite da licitação. 

8.1.5. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 
representação. 

8.1.5. O representante legal deverá apresentar documento de identificação com foto, em original ou 
cbpia autenticada. 

8.1.7. A auséncia de representante da microempresa ou empresa de pequeno porte na sessão 
implica na preclusão do Direito de Preferéncia, bem como o item 10.5 do edhal. 

8.2. Da documentação e proposta 

8.2.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local determinado neste edital, no dia e 
horário fixados para a licitação, em envelopes, separados e lacrados, contendo nas partes externas, 
além do nome da empresa, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 -DOCUMENTAÇÃO —CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 058-2019 

ENVELOPE N° 02 —PROPOSTA DE PREÇO — CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 058-2019 

8.2.2. Após o presidente da Comissão Permanente de Licitação conceder 10 minutos de toleráncia do 
horário fixado para a licitação, iniciado o credenciamento, não será recebida proposta da empresa 
retardatária e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação de 
documentos exigidos neste edital, nem admitida qualquer retificação ou modificações das condições 
ofertadas, salvo nas hipóteses previstas em Lei. 

8.3. Documentação 

8.3.1. O envelope n° 01 - "Documentação" deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação 
automática, os seguintes documentos, apresentados em original ou em fotocópias devidamente 
autenticadas e atualizados. 

8.3.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 

a) Em se tratando de sociedades empresariais, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, 
quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e 
investidura dos atuais administradores; 

b) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

c) Decreto, de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

d) Cédula de identidade dos sócios da empresa. 

8.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, incluindo a Certidão Negativa da Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social (INSS), que deverá ser feita através da 
apresentação da C.N.D. (Certidão Negativa de Débito); 

e) Prova de regularidade relatíva ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), que deverá 
ser feita através da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigéncia da Lei n°. 12.440, de 7 de Julho 
de 2011. 

8.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada aVavés da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo), acompanhada da prova de regularidade da empresa e do(s) seus) 
responsável(éis) técnico(s); 

b) A empresa vencedora do certame, caso NÃO seja registrada no estado da Bahia, esta deverá 
solicitar o visto do CREA/BA) elou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) para a devida 
assinatura do contrato; 

c) A comprovação de aptidão selva feita por atestados) fornecidos) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado e comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior (responsável(éis) técnico(s)) ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
acompanhada das respectivas Certidões de Acervo Técnico — CATs ; 

d) Comprovação de capacidade operacional em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico — CATS, 
de um ou mais atestados) compatível(is) com as caracteristicas do objeto licitado; 

e) A comprovação de aptidão do profissional de nível superior (responsável(éis) técnico(s)) ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, será feita por atestado(s), que deverá(ão) 
conter as características, quantidades e prazos dos serviços executados, compatíveis com o 
objeto da licitação. Os atestados deverão conter no mínimo 40% (quarenta por cento) do total do 
quantitativo da planilha referente aos serviços de pintura de ligação e concreto betuminoso 
(CBUQ), através do(s) qual(is), individualmente ou somados, fique comprovado a efetiva 
execução do serviço, compatível com a dimensão do objeto licitado; 

A qualificação do(s) membros) da equipe técnica será feita com apresentação do 
"CURRICULUM VITAE" de cada um, acompanhado da declaração individual autorizando a 
empresa aincluí-lo na equipe, firmada com data posterior á publicação do edital e comprovação 
de regularidade junto ao CREA e/ou CAU, para os profissionais inscritos neste órgão; 

A comprovação de vinculação do(s) responsável(éis) técnicos) ou de outro profissional 
devidamente reconhecido pela entidade competente, ao quadro permanente da licitante, deve 
ser feita através da Certidão do CREA, Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de 
Serviço; 

h) Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução 
do contrato, por outro profissional de comprovada experiéncia, equivalente ou superior, e desde 
que previamente aprovado pela Administração. 

fl

9) 

8.3.5. A Qualificação Econõmico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de faléncia, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, válida para a data do 
certame; 

3 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (trás) meses da 
data da apresentação da proposta, devidamente registrados na junta comercial de domicílio do 
licitante exceto para os casos previstos no Decreto n° 8.683!16 e deverá obrigatoriamente, sob 
pena de inabilitação, estar assinado pelo contador; 

c) A situação financeira da Empresa deverá ser apresentada conforme critérios objetivos abaixo: 

SG = ATI (PC + PNC) 2 1,0 
ILC = AC/PC 2 1,0 
IEG = (PC + PNC)IAT 5 0,8 
Onde: 
AC =Ativo Circulante 
PC =Passivo Circulante 
PNC =Passivo Não Circulante 
SG = Solvéncia Geral 
AT =Ativo Total 
ILC =Índice de Liquidez Comente 
IEG =Índice de Endividamento Geral 

d) Será considerada inabilitada a empresa que, no uso das prerrogativas da Lei 123108 e suas 
alteraç0es, ficar comprovado, através do Balanço Patrimonial, que as Demonstraç8es do 
Resultado do Exercício — DRE, foram superiores aos limites estabelecidos na referida Lei. 

e) Garantia de participação de 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

8.3.8. As empresas deverão efetuar a garantia de participação, no valor de 1% (um por cento) do 
valor estimado da licitação. 

8.3.7. Toda e qualquer caução poderá ser oferecida em quaisquer das modalidades de garantia 
previstas no art. 56, parágrafo 1° da Lei Federal n° 8.666193. 

8.3.8. A devolução da garantia para a licitante somente será efetuada após a publicação do ato que 
homologar a presente licitação, mediante requerimento do licitante devidamente protocolado. 

8.3.9. As empresas deverão apresentar junto com a documentação de habilitação o comprovante 
da garantia efetuada em qualquer das modalidades previstas em lei. 

8.3.10. Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, afirmando ter tomado 
conhecimento de todas as informaçSes sobre a licitação e das condições do Edital, bem como do local 
para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado, conforme modelo constante no ANEXO 
II. 

8.3.11. Declaração, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o ANEXO VI. 

8.3.12. Declaração de Superveniéncia, conforme o ANEXO VII. 

8.3.13. Declaração de Inexistëncia de Servidor Público ou Empregado Público, de acordo com o 
ANEXO VIII. 

8.3.14. A não observãncia dos índices ensejará a inabilitação da licitante. 

8.3.15. As licitantes poderão realizar visita até 24 horas antes da licitação, declarando que a licitante 
tomou conhecimento do local onde será prestado 0 objeto, de acordo com as condições do edital. 

8.3.18. A visita técnica poderá ser feita por preposto da licitante devidamente identificado. Os 
interessados deverão entrar em contato com a Secretaria Municipal de Planejamento ou Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, pelos telefones n° (75) 3602-8352/3602-8359 para prévio 

agendamento, ficando as secretarias responsáveis por designar preposto legalmente habilitado para 

expedir e assinar o referido atestado. As secretarias situam-se à Av. Sampaio, 344, Centro. 

8.3.17. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 
apresentar em substituição ao Atestado de Visita, declaração formal assinada pelo representante legal 
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da empresa, sobas penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes ao objeto licitado, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta 
declaração e ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer 
alterações contratuais de natureza técnica ou financeira. 

8.3.18. Os documentos de credenciamento e habilitação não autenticados em cartório, poderão 
também ser autenticados, preferencialmente, até 24 (vinte e quatro) horas antes do certame por 
servidor da Administração, quando exibido 0 original, no Departamento de Licitação e Contratos. 

8.3.19. As certidóes extraídas pela intemet somente ter8o validade se confirmada sua autenticidade. 

8.3.20. A certidão que não tenha a sua data de vencimento expressa terá como parâmetro 90 dias após 
sua expedição. 

8.4. Da proposta de preços 

8.4.1.Os elementos do envelope n° 01 deverão ser entregues em papel timbrado da licitante, assinada 
pela mesma ou representante legal, impressa apenas no anverso, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo conter, obrigatoriamente, sindicação clara e sucinta dos seguintes dados: 

a) Razão Social da empresa e endereço (com telefone), CNPJ, com a assinatura do prestador dos 
serviços; 

b) Validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentaçí3o; 

c) A proposta financeira deverá estar, obrigatoriamente, em original, digitada apenas nc anverso, 
sem emendas rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e 
assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta 
última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 

d) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO II, expressando os valores em moeda 
nacional — reais e centavos, em duas casas decimais, como também valor por extenso. 

e) Proposta Financeira discriminando, unitariamente os preços de todos os itens contemplados no 
orçamento descritivo e/ou planilha orçamentária, que integra este edital. 

Ocorrendo dìvergéncia entre o preço total em algarismo e o expresso por extenso, será levado 
em conta este último. 

~ 

8.4.1.1. Para a correta elaboração da proposta deverá a licitante examinar atentamente todos os itens 
e exigéncias contidas no presente edital. 

8.4.2. Não poderão as licitantes suprir omissóes ou corrigir dados técnicos ou económicos após a 
entrega das propostas, salvo equívocos irrelevantes para o julgamento. 

8.4.3. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente edital, sendo, 
automaticamente, desclassificadas aquelas que apresentarem qualquer oferta de vantagem n8o 
prevista no instrumento convocatório ou propostas alternativas, que também não ser8o consideradas. 

a) Deverá o licitante apresentar o multiplicador "K", linearmente que determinará seu preço proposto 
para a execução total do objeto licitado. 

b) O multiplicador máximo admitido será de 1.10 limitado a duas casas decimais. Utilizando 0 
procedimento científico, a aproximação deverá ser procedida considerando a regra: 1) Se o 3° 
dígito for igual ou inferior a 5, 0 2°dígito decimal deverá ser conservado. 2) Se o 3°dígito decimal 
for superiora 5, 0 2°dígito decimal deverá ser acrescido de 1 unidade. 

c) Deverá a licitante fazer constar na sua proposta financeira a assinatura do seu representante 
legal, sócio ou procurador investido de poderes para tal fim. 

d) Deverão estar embutidos nos preços o BDI e encargos sociais utilizados, no tocante ao 
multiplicador "K", independente de transcrição. 

8.4.4. Para a correta elaboração da proposta deverá a licitante examinar atentamente todos os itens e 
exigéncias contidas no presente edital. 
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8.4.5. Não poderão as licitantes suprir omissões ou corrigir dados técnicos ou económicos após a 
entrega das propostas, salvo equívocos irrelevantes para o julgamento; 

8.4.8. Deverão estar embutidos nos preços o BDI e encargos sociais utilizados. O mesmo deverá estar 
entre os limites estabelecidos pelo acórdão 2622/13 do TCU, sob pena de desclassificação. 

8.4.7. O valor estimado do objeto da licitação é de RS 12.436.832,00 (Doze milhões quatrocentos e 
trinta e seis mil seiscentos e trinta e dois reais). 

8.4.8. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente edital, sendo, 
automaticamente, desGassificadas aquelas que apresentarem objeto diferente daquele constante do 
ANEXO III, ou que contenha qualqueroferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório. 

8.4.9. A proposta cujo prazo de validade estiver esgotado será considerado prorrogado por 30 (trinta) 
dias, se a proponente consultada a respeito no prazo de 03 (trás) dias úteis, manifestar interesse na 
referida prorrogação. 

9. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

9.1. A sessão de abertura das propostas terá início no dia, hora e local designados no item 5 do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 
necessários poderes para a prática dos atos inerentes ao certame. 

9.2. Os licitantes entregarão á (ao) presidente da Comissão Permanente de Licitação, juntamente com 
o credenciamento, oEnvelope 01 - Habilitação e o Envelope 02 —Propostas de Preços. 

9.3. Iniciada a sessão de abertura da documentação, não mais cabe a desistëncia da licitante, salvo 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão. 

9.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos de habilitação e das propostas será realizada 
sempre em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos 
licitantes e pela comissão ou servidor responsável. 

9.5. Todos os documentos contidos nos envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 

9.8. A presidente da comissão fará, primeiramente, a abertura dos Envelopes 01 —Habilitação e 
verificará a conformidade e compatibilidade de cada documento com os requisitos e especificaçiSes do 
instrumento convocatório, promovendo-se a inabilitação desconformes ou incompatíveis. 

9.7. Se houver recurso, permanecerão fechados os envelopes de preço, sendo devidamente rubricados 
por todos os presentes, para serem, posteriormente, recolhidos e guardados em poder da Comissão 
até a designação de nova data para a abertura. 

9.8. Se houver declaração expressa, consignada em ata de renúncia a recurso ou a apresentação do 
termo de renúncia de todos os participantes, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, 
procedendo á devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a respectiva 
documentação de proposta de preços. E, procedendo á abertura dos envelopes "02" —PROPOSTA DE 
PREÇO -das empresas habilitadas. 

9.9. A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida será inabilitada. 

9.10. A Comissão julgará e classificará as propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do ato convocatório. 

9.11. Transcorrido o prazo de interposição de recurso ou após desistëncia ou renúncia do mesmo, por 
parte das licitantes, ou ainda, após o julgamento dos recursos interpostos contra a decisão sobre a fase 
de habilitação, a CPL procederá ao julgamento e Gassificação final emitindo parecer circunstanciado. 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Critério: Será considerada vencedora a licitante que apresentar menor preço global, atendendo 

assim, ao critério do "menor preço", fazendo-se a classificação dos demais em ordem crescente dos 
valores propostos. 

10.2. As propostas das licitantes habilitadas serão analisadas, avaliadas e classificadas pela ordem 

crescente dos valores ofertados, adjudicando 0 objeto para a licitante classificada em 1° lugar, pelo 

critério do menor preço. 
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Diário Oficial Eletrônico 
Mumcfpio áe Feira de Sensato ANO VII -EDIÇÃO 1729 -DATA 21105/2021 

LICITAÇÕES 

ADITIVO Nº 1542021-OSAC.CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: A.R.S. 
ASSISTANCE TÉCNICA LTDA-ME. Aditar o contrato nº 26-2021-OSC firmado em 02/02/2020. O prazo de execução 
do contrato será prorrogado por até 02 (dois) meses, a contar do seu termo final, em virtude da existência de 
saldo financeiro. DATA:12/04/2021. 

ADITIVO Nº 146-2021-13AC. CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: L. CONSTRUÇÃO 
LTDA. Aditar o contrato nº 228-2020-13C firmado em 02/04/2020. O prazo de execução do contrato será 
prorrogado por até 02 (dois) meses, a contar do seu termo final.DATA:22/04/2021. 
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ADITIVO Nº175-202í-15AC.CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE FEIRA DE SANTANA: CONTRATADA:AUTO POSTO 

GASAUTO LTDA. Aditar o contrato nº 315-2020-15C, firmado em 06/05/2020. Fica estabelecido o valor unitário de 

R$ 4,26, por litro de Óleo Diesel 5-10, com seus efeitos a partir de 01/03/2021. O contratante deverá pagar à 

contratada pelo Reequilíbrio Econômico o valor de R$ 17.829,31, correspondente a aproximadamente 10,93°,6 do 

valor do saldo do contrato, passando o valor atualizado do mesmo para R$ 1.560.531,30. DATA:SO/05/2021. 

ADITIVO Nº1742021-15AC.CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE FEIRA DE SANTANA: CONTRATADA:AUTO POSTO 

GASAUTO LTDA. Aditar o contrato nº 315-2020-15C, firmado em 06/05/2020. Fica estabelecido o valor unitário de 

R$ 3,844, por litro de Óleo Diesel 5-10, com seus efeitos a partir de Ol/02/2D21. O contratante deverá pagar à 

contratada pelo Reequilíbrio Econômico o valor de R$ 15.161,70, correspondente a aproximadamente 6,07°,G do 

valor do saldo do contrato, passando o valor atualizado do mesmo para R$ 1.542.701,99. DATA:07/05/2021. 

COMUNICADO A SOUCITAÇAO DE ESCLARECIMENTO 

LICITAÇÃO Nº 036-2021 TOMADA DE PREÇO 002-2021. 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução da obra da Ciclovia da Avenida Fraga Maia, no 

município de Feira de Santana — BA. Informamos que a resposta à solicitação de esclarecimento encontra-se 

disponível no sita: www.feìradesantana.ba.Rov.br. Feira de Santana, 20/05/2021. Sirleide de Oliveira Rodrigues —

Pregoeira. 

O DIARIO OFIGAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

w. di a ri oofi ci a Lf e ira desa ntana.ba.gov. br 
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Diário Oficial Eletrônico 
Município de Feira de Santana ANO VI -EDIÇÃO 1555 —DATA 24/12/2020 

LICITAÇÕES 

ADITIVO Nº 5 09 546-2020. CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE FEIRA DE $ANTANA.CONTRATADA:METRO 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Aditar o contrato nº 257-2020-09C, firmado em 09/04/2020. fica 
estabelecido que o contratante deverá pagar ao contratado, pelos acréscimos de serviços, o valor de R$ 
2.550.173,46, correspondente a aproximadamente 32,5796 do valor originário do contrato, passando o valor global 
do contrato para R$ 10.379.063,57. DATA:07/12/2020. 

ADITIVO Nº 5 13 525-2020. CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE FEIRA DE $ANTANA.CONTRATADA: VIA ENGENHARIA 
S.A. Adítar o contrato nº 246-2015-13C, firmado em 04/05/2015. Fica estabelecido que o contratante deverá pagar 
ao contratado pelo reajuste o valor de R$ 26.684,47, valor referente a aproximadamente 0,029°.6 do valor 
atualizado do contrata, com base no índice DNIT/FGV, passando o valor global atualizado do contrato para R$ 
90.678.921,16. DATA:11/12/2020. 

ADITIVO Nº 5 13 513-2020. CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADA: VtA ENGENHARIA 

S.A. Aditar o contrato nº246-2015-13C, firmado em 04/05/2015. Fica estabelecido que o contratante deverá pagar 

ao contratado pelo reajuste o valor de R$ 187.943,11, valor referente a aproximadamente 0,296 do valor 

atualizado do contrata, com base no índice DNIT/FGV, passando o valor global atualizado do contrato para R$ 

90.469.558,98. DATA:03/12/2020. 

ADITIVO Nº 5 13 520-2020. CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADA: VIA ENGENHARIA 

S.A. Aditar o contrato nº246-2015-13C, firmado em 04/05/2015. Fica estabelecido que o contratante deverá pagar 

ao contratado pelo reajuste o valor de R$ 100.584,75, valor referente a aproximadamente 0,1196 do valor 

atualizado do contrato, com base no índice DNIT/FGV, passando o valor global atualizado do contrato para R$ 

90.570.143,73. DATA:07/12/2020. 

ADITIVO Nº 513 524-2020. CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADA: VIA ENGENHARIA 

$.A. Aditar o contrato nº246-2015-13C, firmado em 04/05/2015_ Fica estabelecido que o contratante deverá pagar 

ao contratado pelo reajuste o valor de R$ 82.092,96, valor referente a aproximadamente 0,09°.6 do valor 

atualizado do contrato, com base no índice DNIT/FGV, passando o valor global atualizado do contrato para R$ 

90.652.236,69. DATA:09/12/2020. 

ADITIVO Nº 5 07 531-2020.CONTRATANTE:MUNIC(P10 DE FEIRA DE $ANTANA.CONTRATADA: AC. PROPAGANDA 

LTDA. Aditar o contrato nº 31-2020-07C, firmado em 17/02/2020. Fica estabelecido que o contratante deverá 

pagar a contratada pelos acréscimos de serviços, o valor de R$ 843.750,011, correspondente a 25% do valor 

originário do contrato, passando o valor global acumulado do contrato para R$ 4.218.750,00. DATA:03/12/2020. 

ADITIVO Nº 5 35 515-2020.CONTRATANTE:MUNIC(PIO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADA:SUSTENTARE 

SANEAMENTO 5/A. Aditar o contrato nº 355-2020-15C, firmada em 09/06/2020. Fica estabelecido que o 

contratante deverá pagar ao contratado pelos acréscimos de serviços o valor de R$ 3.400.404,83, correspondente 

á aproximadamente 13,5°~ do valor originário do contrato, passando o valor global do contrato atualizado para R$ 

28.588.588,79.DATA:19/11/2020 

ADITIVO Nº 5 15 SOS-2020.CONTRATANTE:MUNIC(PIO DE FEIRA DE $ANTANA.CONTRATADA: VILLA RICA MULTI 

SERVIÇOS LTDA. Aditar o contrato nº37-2018-15C, firmado em 03/01/2018. Fica estabelecido que o contratante 

deverá pagar ao contratado, pelos acréscimos de serviços, o valor de R$ 146.437,50, correspondente a 25°.6 do 

valor originário do contrato, passando o valor global para R$ 1.903.687,50. DATA:25/11/2020. 

ADITIVO` Na 5 13 530-Z020.CCIN:;t#TANTiiMtlNIC~Í/1E1- DE FEIRA DE SANTANA.COIYTRATADA: PAVREC-

PAVIMENTAÇBES E SERVIÇOS DE ENGENHAtttA EIREtI. Aditar o contrato nº398-2020-13C, firmado em 

03/08J2020: Fica estabelecido que o contratante deverá pagar ao contratado ºvalor de R$ 200.824,09, a partk de 

02 meYvefi6ta~dà 202(Y, wrrespotitterrte~a- aprokfáiádamente 2,48°,6 do valor originário do conhato, passando 0 

mesmo para o valor atualizado de 8.971.145,87. DATA: 11/12/2020. 

ADITIVO Nº 5 12 395-2020.CONTRATANTE:FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.CONTRATADA: M E B 

SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA-ME. Aditar o contrato nº237-2019-1224C, firmado em 05/04/2019. Fica estabelecido 

que o contratante deverá pagar a contratada, pelos acréscimos de serviços, o valor de R$ 48.500,00, 

correspondente a 25°~ do valor originário do contrato, passando o valor global atualizado para R$ 242.500,00. 

DATA: 01/09/2020. 

O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial. feiradesantana. ba.gov. br 
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Diário Oficial Eletrõnico 
Muaictpio de Feire de Santenr. ANO VI -EDIÇÃO 1545 —DATA 16/1212020 

ADITIVO Nº 5 OS 446-2020.CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADO: JOSÉ RODRIGUES 
DA COSTA. Aditar o contrato nº 19-2018-OSC, firmado em 02/01/2018. O prazo de execução do contrato, no valor 
de mensal de R$ 2.500,00, e valor global de R$ 30.000,00, será prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar do 
seu termo fìnal, passando o valor acumulado do contrato para R$ 120.000,00. DATA:03/12/2020. 

ADITIVO Nº 5 OS 471-2020.CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADO: PEDRO DOS 
SANTOS ESTREIA JÚNIOR. Aditar o contrato nº 2-2018-OSC, firmado em 02/01/2018. O prazo de execução do 
contrato, no valor de mensal de R$ 2.498,00, e valor global de R$ 29.976,00, será prorrogado por mais 12 (doze) 
meses a contar do seu termo final, passando o valor acumulado do contrato para R$ 119.904,00. 
DATA:03/12/2020. 

ADITIVO Nº 5 10 352-2020.[ONTRATANTE:MUNICfPlO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADA: OJO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-M E. Aditar o contrato nº 28-2019-IOC, firmado em 23/01/2019. O prazo de execuçâo do contrato 
será prorrogado por mais 07 (sete) meses, a contar do seu termo final, em virtude da existência de saldo 
financeiro. DATA:17/07/2020. 

ADITIVO Nº 5 10 330.2020.CONTRATANTE:MUNICfPlO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADA: OJO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-M E. Aditar o contrato nº 119-2019-IOC, firmado em 19/03/2019. O prazo de execuçâo do 
contrato será prorrogado até 31 de dezembro de 2020, a contar do seu termo final, em virtude da exìstência de 
saldo financeiro.DATA:28/08/2020. 

ADITIVO Nº 5 12 503-2020. CONTRATANTE: MUNIC1P10 DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADA:AUTO POSTO 
GASAUTO LTDA. Aditar o contrato nº 317-2020-12C, firmado em 06/05/2020. Fica estabelecido o valor unitário de 
R$ 4,30, por litro de gasolina comum, retroagindo seus efeitos a partir de 01/08/2020. O contratante deverá pagar 
ao contratado pelo realinhamento de preço o valor de R$ 5.600,09, correspondente a aproximadamente 1,9°~ do 
valor do saldo do contrato, passando o valor global atualizado do mesmo para R$ 385.362,17. DATA: 04/12/2020. 

ADITIVO Nº 5 09 511-2020. CONTRATANTE: MUNICfPlO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: CLAP 
CONSTRUTORA LTDA. Aditar o contrato nº 442-2019-09C, firmado em 13/06/2019. Fica estabelecido que o 
contratante deverá pagar ao contratado, pelos acréscimos de serviços, o valor de R$ 185.502,19, correspondente a 
aproximadamente 24,9°,6 do valor originário do contrato, passando o valor global do contrato para R$ 930.222,19. 
DATA: O1/12/2020. 

ADITIVO Nº S 13 509-2020. CONTRATANTE: MUNICfPlO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADA: L. CONSTRUÇAO 
LTDA. Aditar o contrato nº 238-2020-13C, firmado em 13/03/2020. Fica estabelecido que o contratante deverá 
pagar ao contratado, pelos acréscimos de serviço, o valor de R$ 136.020,07, correspondente a aproximadamente 

23,9% do valor originário do contrato, passando o valor global do contrato para R$ 705.376,18. DATA:20/11/2D20. 

A01'11VA .õ1t : ,S 13 . . ;; :MUFIICÍPIO DE FEIRA' DE SANTANA.Ca+IfRATAQAtP`AVfTEt 

PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI. Aditar o contrato nº 398-2020.13C,. firmado em . 

03/08/2020 Fica estabelecida que o contratante deverá pagar ao contratado, pelos acréscimos de serviços, o valor 

de R$ 384.385,78, correspondente a 4,7°,6 do valor originário do contrato, e pelo reequilíbrio econõmico financeiro 

o valor de R$ 302.995,76 por variação de preço de CAP pela Petrobras, passando o valor global do contrato para 

R$~`.770.321,78. DATA: 01/12/2020. 

ADITIVO Nº 5 14 452-2020.CONTRATANTE:MUNIC(PIO DE FEIRA DE SANTANA.CONTRATADA: DJ. LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI. Aditar o contrato nº 567-2019-14C, firmado em 13/08/2019. O prazo de execução do contrata, 

no valor de R$ 78.500,00, será prorrogado por mais 02 (dois) meses, a contar do seu termo fìnal. Fica estabelecido 

que o contratante deverá pagar ao contratado, pelos acréscimos de serviços, o valor de R$19.626,00, 

correspondendo a 25°~ do valor originário do contrato, passando o valor global do contrato para R$ 176.625,00. 

DATA: 15/10/2020 

CONVOCAMOO 

LICITAÇAO Nº 187-2020 —TOMADA DE PREÇO Nº 045-2020 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para executar obras de construção da praça, localizada no bairro 

Muchila, neste município. CONVOCAMOS as empresas participantes, para darmos prosseguimento ao certame, no 

dia 18/12/2020 às OSh30, no Salão de Licitações, na Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana -Bahia. 

Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações, nos dias úteis, das O8h30 às 13h00. Tel.: 75 

3602 8345/8333. Feira de Santana, 23/11/2020. Sirleide de Oliveira Rodrigues — Presidente da CPL. 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 836-2020-02D 

O DIQRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
vdww.diarioofcial.feiradesantana. ba.00v. br 
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Diário Oficial Eletrõnico 
Munic(pto de Feire de Santana ANO VI -EDIÇÃO 1406 -DATA 04/08/2020 

Fica REMARCADA a LICITAÇÃO 113-2020 TOMADA DE PREÇO 028-2020 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para executar a construção de mirante no morro de São José no 
município de Feira de Santana. Contrato de Repasse nº 873054/2018/MTUR/CAIXA. Operação 1059876-34. Tipo: 
Menor Preço. Data: 20/08/2020 às 08h30. Local: Teatro Margarida Ribeiro -Rua José Pereira Mascarenhas, 409 
Capuchinhos, Feira de Santana - Bahia. Edital no site: www.feiradesantana.ba.¢ov.br. Informações no 
Departamento de Gestão de Compras e Contratações, Av. Sampaio 344, Centro, nos dias úteis, das 08h30 às 12h00 
das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3602 8345/8376. Feira de Santana, 03/08/2020. Sirleide de Oliveira Rodrigues -
Presidente da CPL. 

HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO 288-2019 - CONCORRENCIA PÚBLICA 058-2019 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para executar obras de aplicação de concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ) na pavimentação de ruas, avenidas e estradas do município, incluindo o fornecimento do 
produto e a pintura de ligação. HOMOLOGAÇÃO: 03/08/2020. VENCEDOR: PAVITEC -PAVIMENTAÇÕES E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI. VALOR: R$ 8.082.940,24. Feira de Santana, 03/08/2020 - Colbert Martins da 
Silva Filho -Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO LtCifAÇÃ0288-~29- CONCORRENCA PÚBLICA 058-~19 ' 

CONTRATO: 398-2020=13C.CONTRATANTE: MUNICÍPRSDE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: PAVITEC -
PAVIMENTAÇbES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA-ERTEkf OB1ET0: Contrataçâo de empresa de engenharia para 
executar obras de aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) na pavimentação de ruas, avenidas 
e estradas do município, incluindo ofornecimento-doproduto e a pintura de ligação. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 03/08/2020. VALOR: R$ 8.082.940,24. Feira de Santana, 03/08/2020 - Colbert Martins da Silva Filho -
Prefeito Municipal. 

TERMO DE RATIFICAÇAO 
LICITAÇÃO 086-2020 CONCORRENCIA PÚBLICA 0242020 

PARECER: 1034/PGM/2020. OBJETO: Contrataçâo de empresa de engenharia para executar obras de 
pavimentação em CBUQ da rua Josias, duplicação da rua Ruhens Francisco Dias, requalificação da rua 

Universitária e construçâo do Parque Linear do Papagaio, no bairro Papagaio. ASSUNTO: Recurso 

Adminiitrativ0. INTERESSADA: CONSTRUTORA FERREIRA LIMA EIRELI. Considerando o parecer exarado pela 

Procuradoria Geral do Município diz: "diante do quanto apurado com base no setor técnico, opinamos pelo 

conhecimento e indeferimento do Recurso Administrativo interposto pela empresa CONSTRUTORA FERREIRA 

LIMA EIRELI junto ao certame licitatório. RATIFICO a decisão prolatada no referido parecer. Feira de Santana 30 

de julho de 2020. Colbert Martins da Silva Filho -Prefeito Municipal. 

TERMO DE REVOGAÇAO 
LICITAÇAO 369-2019 - PREGAO ELETR8NIC0 233-2019 

Objeto: AQUISIÇAO DE G~NEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ALIMENTAÇAO ESCOLAR DO PROGRAMA PNAE -

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR. ASSUNTO: REVOGAÇAO DE PROCEDIMENTO LICITATCIRIO. 

Com base no Parecer nº 1024/PGM/2020, exarado pela Procuradoria Geral do Município, a vista do quanto 

exposto, que diante de tudo abordado, vislumbramos a possibilidade jurídica de revogação do Lote 03 do certame 

licitatório indicado nos presentes autos, RATIFICO a decisão prolatada no referido Parecer. Informações no 

Departamento de Gestão de Compras eContratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das OShs30 às 

12hs00 e das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3602-8345. Feira de Santana, 27/07/2020. Colbert Martins da Sìlva Filho -

Prefeito. 

Torna-se NULA e SEM EFEITO a publicação que se refere à LICITAÇÃO 125-2020 -TOMADA DE PREÇO 032-

2020, publicada em 31/07/2020. Feìra de Santana, 03/08/2020. Sirleide de Oliveira Rodrigues -Presidente da 

CPL. 

O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no ponal 
www.diarioof ciaLfeiradesantana. ba. qov. br 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 4 E CONSOLIDAÇÃO DA ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
EIRELI 

CNPJ n° 19.535.313/0001-72 

GILLONARTH OLIVEIRA DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/02/3990, 
SOLTEIRO, EMPRESARIA, CPF n° 045.920.065-85, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1569366233, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e damiciliado(e) no(a) 
RUA MARIANO SANTANA, 250, 1 ANDAR, PARQUE SANTANA, SERRINHA, BA, CEP 
48700000, BRASIL. 
Titular da empresa de nome ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600206321, com sede R Mariano Santana, 250, 
Parque Santana Serrinha, BA, CEP 48700000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/IviF sob o n° 19.535.313!0001-72, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO SOCIAL 
O objeto social passa a ser: COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE EDIFÍCIOS,CONSTRUÇÃO CIVIL OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO -RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS ,CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, INSTALAÇÃO E MANUNTENÇAO ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE PINTURA DE ED~ICIOS,COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ,SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS , COMERCIO E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

CNAE FISCAL 
42.13-8-00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO -RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
38.11-4-00 -COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 
4120-4-00 -CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
42.22-7-01 -CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
42.92-8-01 -MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
43.13-4-00 -OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
43.21-5-00 - INSTALAÇÂO E MANU"TENÇÃO ELÉTRICA 
43.22-3-01-INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
43.30-4-04 -SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
43.30-4-99 -OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
47.42-3-00 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
47.44-0-99 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
49.23-0-02 -SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA 
49.29-9-01 -TRANSPORTE RODOVIÁRJO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 
49.30-2-01 -TRANSPORTE RODOVIÁRIA DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL 
77.11-0-00 -LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 4 E CONSOLIDAÇÃO DA ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
EIRELI 

CNPJ n° 19.535.313/0001-72 

77.31-4-00 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 
77.32-2-01 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
77.39-0-99 -ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O foro para o exeroícío e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SERRINHA/BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que nãc foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

~ 

~ 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

GILLONARTH OLHEIRA DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/02/1990, 
SOLTEIRO, EMPRESARiO, CPF n° 045.920.065-85, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1569366233, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA MARIANO SANTANA, 250, l ANDAR, PARQUE SANTANA, SERRINHA, BA, CEP 
48700000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600206321, com sede R Mariano Santana, 250, 
Parque Santana Serrinha, BA, CEP 48700000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n° 19.535.313/0001-72, delibera e ajusta a presente consolidação, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas rtas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial ATLAS EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI, e tem desse e domicilio na Rua Mariano Santana, 250, Parque Santana, Setrinha-
BA, CEP 48700000. 

CLÁUSULA SEGUNDA, O capital de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 
(um milhão) de quotas de 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente nacional, totalmente subscrito e 
integralizado, através de Reservas de Lucro Acumulados da Empresa 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objetivo: 

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
EDIFÍCIOS,CONSTRUÇÃO CNIL OBRAS DE PAVIMENTAÇAO -RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS ,CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, INSTALAÇÃO E MANUNTEAIÇÃO ELÉTRICA, SERVIÇOS DE 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 4 E CONSOLIDAÇÂO DA ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
EIRELI 

CNPJ n° 19.535.313/0001-72 

PINTURA DE EDIFICIOS,COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ,SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS , COMERCIO E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

CNAE FISCAL 

42.13-8-00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO -RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
38.11-4-00 -COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
41.20-4-00 -CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
42.22-7-01 -CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
42.92-B-01 -MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
43.13-4-00 -OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
43.22-3-01-INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
43.30-4-04 -SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
43.30-4-99 -OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
47.42-3-00 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
47.44-0-99 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
49.23-0-02 -SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA 
49.29-9-01 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 
49.30-2-01 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL 
77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7731-4-00 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. 
77.32-2-01 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
77.39-0-99 -ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

~ CLÁUSULA QUARTA. O prazo da empresa será por tempo indeterminado, a patür da data de registro 
da Junta Comercial do Estado da Bahia em 16101!2014. 

CLÁSULA QUINTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, mas responde pela 
integralização do capital. 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da empresa cabe a GILLONARTH OLIVEIRA DE ARAUJO, 
com os poderes e atribuições de administrador, sempre aos interesses da empresa, vedado, no entanto, o 
usa do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor 
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EIItELI 

CNPJ n° 19.535.313/0001-72 . r

do empresário ou de terceiros, bem como oneraz ou alienar bens da empresa. 

CALÁUSULA SETIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econbmico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OTTAVA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o titular deliberara 
sobre as contas e designara administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA NONA. A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA DECIMA. Falecendo o empresário, a empresa continuazá suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistido interesse destes, o valor dos seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantádo. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. O administrador declaza, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a cazgos 
públicos, ou por crime falimentaz, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da com concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou prioridade. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. Declaro sob as penas da lei que não participo de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. O foro paza o exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do conVato social permanece SERRINHA/BA. 

E, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento para q surta os efeitos legais. 

SEIZRINHABA, 19 de agosto de 2020. 
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